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CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DO  CURSO
SUPERIOR.  EXIGÊNCIA PREVISTA NO  EDITAL.
COLAÇÃO  DE  GRAU  APÓS  A  DATA  DA
NOMEAÇÃO  E  POSSE.  PREPONDERÂNCIA DO
INTERESSE  PÚBLICO  EM  DETRIMENTO  DO
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INSTITUTO FEDERAL.  IRRELEVÂNCIA.  CIÊNCIA
DAS  REGRAS EDITALÍCIAS.  MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. 

- SÚMULA  Nº  266  do  STJ:  O  diploma  ou
habilitação legal para o exercício do cargo exigido na
posse e não na inscrição para o concurso público.

- O interesse particular não pode se sobrepor
ao  interesse  público.  Ao  nomear  o  candidato,  a
administração pública demonstra a necessidade em
preencher a vaga de Professor, imediatamente, não
sendo  razoável  ficar  esperando  até  o  candidato
concluir o curso superior.

- O  concurso  público  deve  ser  regido  por
nomas  rígidas  e  igualitárias,  previamente
estabelecidas, as quais o candidato adere ao efetuar
sua  inscrição,  e  que,  por  outro  lado,  vinculam
também a Administração.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
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ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DESPROVER  A  APELAÇÃO  CÍVEL,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 204

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por  JOSÉ AUGUSTO

PEREIRA NETO contra a sentença prolatada pelo Juiz de Direito da 1º Vara

Comarca de Santa Luzia que, nos autos da Ação Ordinária  para Suspensão do

Prazo  de  Posse  em  Cargo  Público,  julgou improcedente a pretensão do

Promovente, extinguindo o feito com resolução do mérito (fls. 127/135).

Em suas razões, o  Apelante  ratifica  os  termos  da  inicial,

alegando ter sido aprovado em concurso público para o cargo de Professor de

Educação Básica 3, classe B, do Estado da Paraíba, obtendo o primeiro lugar e

que,  em  razão  das  greves  das  Universidades  Federais,  haveria  sido

impossibilitado  de  cumprir  o  requisito  de  apresentação  de  certificado  de

conclusão do Curso de Licenciatura em Física na data da posse estipulada no

Edital.

Devidamente intimado, o  Apelado  não apresentou

contrarrazões (fl. 181).

A Procuradoria Geral de Justiça não opinou sobre o mérito (fls.

194/196).

É o relatório.

VOTO

A solução da controvérsia  estabelecida nos autos reside em

saber se o Apelante, que tirou 1º lugar no concurso público para Professor de

Física, tem o direito à reserva da vaga no concurso público, tendo em vista

que, no ato da posse, não tinha o requisito de escolaridade exigida, a saber,

diploma de conclusão no Curso de Licenciatura em Física, em virtude de greve

do corpo docente, que retardou a conclusão do curso. 
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Registre-se que para os cargos públicos que exigem diploma

ou habilitação específica, a comprovação da respectiva habilitação deve ser

feita no momento da posse, nos termos da Súmula nº 226 do Superior Tribunal

de Justiça, senão vejamos: 

SÚMULA Nº 226 DO STJ: O diploma ou habilitação
legal para o exercício do cargo é exigido na posse e
não na inscrição para o concurso público. 

Antes de adentrar no mérito da causa, faz-se necessário uma

distinção. 

Observa-se  que  o  caso  em  cotejo  não  é  de  ausência  de

apresentação  do  diploma  pela  ocorrência  de  greve,  em  hipótese  que  o

candidato  já  concluiu  o curso,  mas não obteve  o documento  (diploma)  por

greve  dos  funcionários  da  Universidade,  como  nos  julgados  a  seguir

transcritos: 

CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.
CONCURSO  PÚBLICO.  ANALISTA  DE
TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  DO  MPOG.
POSSE  IMPEDIDA PELA NÃO  APRESENTAÇÃO
DO DIPLOMA. GRADUAÇÃO CONCLUÍDA. GREVE
DA UNIVERSIDADE.  PRORROGAÇÃO  DA DATA
DA  ENTREGA  DO  DOCUMENTO.  SENTENÇA
MANTIDA.  I.  O  candidato  aprovado  em  concurso
público não pode ser impedido de tomar posse no
cargo,  ao  fundamento  de  não  ter  apresentado  o
diploma  de  graduação,  quando  traz  aos  autos
documento  comprobatório  da  conclusão  do
referido  curso  e,  demonstra  que  a  demora  na
apresentação  do  diploma  decorre  de  greve  na
universidade. II.  Apelação  e  remessa  oficial
desprovidas.  Sentença  mantida.  (TRF  1ª  R.;  APL
0019165-04.2010.4.01.3400; DF; Sexta Turma; Rel.
Des. Fed. Jirair Aram Meguerian; DJF1 27/06/2013;
Pág. 197)

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
APRESENTAÇÃO  DE  CERTIFICADO  DE
FORMAÇÃO  PROFISSIONAL  OU  CERTIFICADO
DE  CONCLUSÃO  DE  CURSO  SUPERIOR.
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DEMORA.  MOVIMENTO  GREVISTA.  UFRJ.
REQUISITO  PARA  INSCRIÇÃO  EM  CONSELHO
PROFISSIONAL  E  POSTERIOR  POSSE  EM
CONCURSO  PÚBLICO.  APROVAÇÃO.  DIREITO
LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO.  SENTENÇA
MANTIDA.  Cinge-se  a  controvérsia  ao
reconhecimento  de  direito  líquido  e  certo  da
impetrante  em  obter  o  certificado  de  formação
profissional (diploma) ou certificado de conclusão de
curso superior.  Na hipótese, sustenta a impetrante
que, em virtude de greve dos servidores federais da
universidade federal do Rio de Janeiro, iniciada em
maio de 2012, não conseguiu obter o diploma ou o
certificado de conclusão do curso superior, de que
necessitava  para  viabilizar  sua  inscrição  no
respectivo conselho profissional e, posteriormente, a
posse  no  concurso  público  para  o  cargo  de
psicóloga III, assistente social, do município de nova
iguaçu,  em  que  obteve  aprovação  em  12º  lugar,
conforme se vê às fls. 12/14. Cumpre assinalar que
o direito de greve do servidor público possui amparo
constitucional  no artigo 37,  VII,  embora não tenha
sido regulamentado por Lei ordinária, que discipline
as hipóteses de cabimento e o modo de exercício,
de  maneira  a  resguardar  direito  individual  do
servidor  e  interesse  público  consubstanciado  na
continuidade  da  prestação  dos  serviços  públicos.
Deste  modo,  o  administrado  não  pode  sofrer
prejuízo  no  gozo  de  seus  direitos,  qual  seja,
preenchimento  de  requisitos  para  inscrição  no
conselho  profissional  respectivo  e  posterior  posse
em concurso público, no qual obteve aprovação, em
virtude de circunstância alheia a sua vontade, como
a  paralisação  de  serviço  essencial,  como  a
educação,  competindo  ao  órgão  responsável  por
este  serviço  manter  a  continuidade  do  mesmo.
Adota-se, ainda, como razões de decidir o parecer
ministerial  do  ilustre  representante  do  parquet
federal,  Dr.  Andre  terrigno  barbeitas,  verbis:  a
questão colocada nos autos refere-se ao direito da
parte de exercer sua atividade profissional frente ao
direito  de  greve,  previsto  na  Constituição  Federal.
Como bem ressaltado na sentença,  a  despeito do
direito de greve, a parte não pode sofrer prejuízo em
decorrência da paralisação,  fato  sobre  o qual  não
tem controle. Os documentos anexados aos autos
comprovam que a impetrante concluiu o curso
de  psicologia,  cumprindo  todas  as  horas  de
estágio  obrigatório,  matérias  obrigatórias,
trabalhos de conclusão de curso e monografia.
Assim,  não  pode  ser  privada  do  registro  no
conselho profissional  e  da  posse  no concurso
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público para o qual foi aprovada em virtude de
atraso  na  expedição  do  diploma. Assim,  diante
das circunstâncias acima, impõe-se a manutenção
da sentença de concessão da ordem no sentido de
reconhecer o direito líquido e certo da impetrante à
emissão  do  certificado  de  formação  profissional
(diploma)  ou  certificado  de  conclusão  de  curso
superior, caso atendidos os requisitos necessários,
confirmando  o  deferimento  da  liminar.  Remessa
desprovida.  (TRF  2ª  R.;  REO-AC  0042820-
45.2012.4.02.5101; RJ; Oitava Turma Especializada;
Relª Desª Fed. Vera Lúcia Lima; DEJF 10/07/2013;
Pág. 531)

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA
EDUCAÇÃO.  ACOLHIDA.  CANDIDATO  QUE
DEIXOU DE APRESENTAR DIPLOMA DE CURSO
SUPERIOR  EM  RAZÃO  DE  GREVE  NA
UNIVERSIDADE FEDERAL. FATO ALHEIO A SUA
VONTADE. RESERVA DA VAGA ATÉ A EXPEDIÇÃO
DO CERTIFICADO.  ATESTADO  DE CONCLUSÃO
APRESENTADO.  COLAÇÃO  DE  GRAU  JÁ
EFETUADA.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  DO
IMPETRANTE  SER  EMPOSSADO  NO  CARGO.
CONCESSÃO DO WRIT. UNÂNIME. I. Reconhecido
o direito líquido e certo do impetrante ao provimento
do cargo de professor de educação básica, nível I,
classe  a,  onde  foi  classificado  em  1º  lugar,  pois,
embora a apresentação da declaração de conclusão
de curso  superior  tenha ocorrido  posteriormente  à
data  limite  para  a  posse,  por  força  alheia  a  sua
vontade,  em  razão  da  greve  do  corpo  docente  e
servidores  da  universidade  federal  de  sergipe,
restou  comprovado  que  ele,  antes  da  referida
data, já tinha concluído todos os créditos para a
conclusão do curso superior de licenciatura em
letras  português-espanhol,  estando  apto  à
colação  de  grau;  II.  O  atraso  na  emissão  do
certificado  de  conclusão  de  curso  de  graduação,
motivado pela deflagração de movimento grevista na
ufs, e devidamente comprovado nos autos, não pode
resultar em prejuízo ao impetrante; III. Concessão da
segurança.  Decisão  unânime.  (TJSE;  MS
2012116787;  Ac.  1798/2013;  Relª  Desª  Suzana
Maria Carvalho Oliveira; DJSE 04/03/2013; Pág. 14)

Nos julgados acima, os candidatos já tinham, no ato da posse,

a escolaridade exigida, estando, apenas, impossibilitados de comprová-la. 
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Como se vê, da leitura da inicial, o caso vertente é de ausência

de conclusão do próprio curso, em virtude de greve do corpo docente, faltando

disciplinas a serem cursadas pelo candidato na data da posse. 

Ou seja, causando a greve o retardamento do próprio curso, a

situação é totalmente diferente porque o candidato não tem, no ato de posse, a

própria  escolaridade  exigida  no  concurso  (não  está  impossibilitado  de

comprovar o requisito, mas, sim, não tem o próprio requisito).

Desse  modo,  a  solução  a  ser  dada  ao  caso  é  outra,  como

veremos adiante. 

A pleito do Apelante é para que seja reservada a vaga do cargo

para o qual foi nomeado até que conclua o curso, afastando a aplicação do

prazo para a posse. 

O  Recorrente  alega  que  “se  as  greves  que  atingiram  a

graduação  do  Apelante  não  houvessem  ocorrido,  ele  teria  concluído  o

adiantamento do curso e poderia tomar posse normalmente no referido cargo”

(fl. 169). 

Sustenta, assim, que está sendo injustamente prejudicado por

um acontecimento de força maior, imprevisível (fl. 169). 

Pois bem. 

De acordo com o próprio relato do Apelante, na petição inicial,

duas greves suspenderam o transcurso da sua graduação: uma ocorrida em

2011, de 18 de agosto a 28 de outubro, e outra ocorrida em 2012, de 21 de

junho a 19 de setembro (ver fl. 04).

O  Edital  do  Concurso  (Edital  Nº  01/2012/SEAD/SEE)  foi

lançado em 09 de outubro de 2012 (fl. 35), ou seja, após o término das duas
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paralisações por ele mencionadas.

Disso decorre que as greves não foram fatos supervenientes,

imprevisíveis e de força maior como alegado pelo Apelante.

Se  os  movimentos  paredistas  tivessem  ocorrido  entre  a

publicação  do  Edital  do  certame  e  a  data  da  posse,  impossibilitando  o

Recorrente, já inscrito, de alcançar a titulação na data da posse, a premissa

utilizada pelo Recorrente estaria comprovada.

Entretanto,  na  hipótese  dos  autos,  por  serem  as  greves

anteriores  ao  próprio  Edital  de  Abertura  do  Concurso,  denota-se  que  o

Candidato já tinha ciência, desde a sua inscrição, de que não concluiria o curso

na data da posse. Esse fato, por si só, já é bastante para o não acolhimento da

tese de “força maior” apresentada pelo Apelante.

Com  efeito,  constata-se  que  a  corrente  jurisprudencial

minoritária, que vem acolhendo a pretensão do Apelante, exige, como requisito

para sua aplicação, que o retardo na conclusão do curso, em virtude de greve,

seja fato imprevisível e inevitável. A propósito:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  POSSE.  AUSÊNCIA  DE
APRESENTAÇÃO DO DIPLOMA DE CONCLUSÃO
DE CURSO SUPERIOR EM RAZÃO DE GREVE DA
UNIVERSIDADE.  FATO  ALHEIO  A VONTADE  DO
IMPETRANTE SEGURANÇA CONCEDIDA. 1) como
o  fato  mostra-se  imprevisível  e  inevitável  pelo
impetrante, que teria provavelmente concluído o
curso  de  educação  física  a  tempo  da  posse,
passando  a  concluí-lo  pouco  tempo  após  em
decorrência  da  paralisação,  não  é  razoável  que
aquele  seja  privado  de  exercer  um cargo  público,
caso venha a concluir o referido curso, por não ter
apresentado  o  diploma  exigido  no  dia  limite.  2)
inexiste  qualquer  óbice  em  reservar  a  vaga  do
candidato  que  deixou  de  apresentar  a  citada
documentação  por  motivos  de  força  maior,
mormente  quando  demonstrado  que  de  fato
concluiria  o  curso  na  data  inicial,  caso  não
tivesse  havido  a  paralisação. 3)  segurança
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concedida. (TJAP; Proc 0000257-79.2014.8.03.0000;
Tribunal  Pleno;  Rel.  Des.  Agostino  Silvério;  Julg.
17/12/2014; DJEAP 12/02/2015; Pág. 11)

De mais a mais, ainda que o Recorrente tivesse comprovado a

existência de greve entre a abertura do Edital do Certame e a posse, acosto-

me a corrente jurisprudencial majoritária (inclusive do STJ: AgRg-RMS 44.229),

que não reconhece o direito do candidato à vaga nessas hipóteses.

Isso  porque,  entendo  que  prevalecem,  na  hipótese,  os

Princípios  da  Legalidade,  da  Vinculação  ao  Edital  e  da  Supremacia  do

Interesse Público sobre o Particular, bem como o Princípio da Isonomia.

Os  princípios da  estrita  legalidade  administrativa  e  de

vinculação ao edital impõem obediência às regras insculpidas no instrumento

convocatório (Edital) pelo Poder Público. 

Como  leciona  Hely  Lopes  Meirelles:  “a  legalidade,  como

princípio de administração, significa que o administrador público está, em toda

sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do

bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato

inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o

caso”1. 

Seguindo  esse  entendimento,  Henrique  Savonitti  Miranda

compara  as  atividades  de  um  gestor  privado  (Princípio  da  Autonomia  da

vontade) as de um gestor público de forma esclarecedora: “O administrador

privado conduz seu empreendimento com  dominus, agindo com os poderes

inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é

proibido, é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador

privado pode inclusive conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que

muito possa ser feito por terceiros(...) O gestor público não age como “dono”,

que  pode  fazer  o  que  lhe  pareça  mais  cômodo.  Diz-se,  então,  que  ao

Administrador Público só é dado fazer aquilo que a lei autorize, de forma

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 30. Ed. São Paulo: Malheiros, 2005.
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prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da indisponibilidade,

pela Administração, dos interesses públicos.”2.  

Ainda para Hely Lopes Meirelles:  “Na Administração Pública

não  há  liberdade  nem  vontade  pessoal.  Enquanto  na  administração

particular  é  lícito  fazer  tudo  que  a  lei  não  proíbe, na  Administração

Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza”.

O concurso público é regido por nomas rígidas e igualitárias,

previamente  estabelecidas,  as  quais  o  candidato  adere  ao  efetuar  sua

inscrição, e que, por outro lado, vinculam também a Administração.

Assim,  se  havia  a  exigência  no  Edital  de  apresentação  do

diploma  no  ato  de  posse,  a  Administração  Pública  não  pode  conceder  ao

Apelante a reserva da vaga para a qual foi nomeado até que este conquiste a

titulação exigida para o cargo, seja porque não há previsão legal para tanto,

seja  porque  isto  significaria  conceder-lhe  tratamento  distinto  dos  demais

candidatos, ferindo, também, o princípio da isonomia.

Por outro lado, se o Estado da Paraíba atendesse à pretensão

do Apelante afrontaria o princípio da supremacia do interesse público sobre o

Particular, que rege as relações envolvendo os Entes Públicos. 

Observe que, ao nomear o candidato, a Administração Pública

demonstra a necessidade imediata de preenchimento do cargo de Professor,

com vistas a compor o corpo docente de determinada escola.

Esse interesse público (de preenchimento imediato do cargo de

Professor) prevalece sobre o interesse particular do candidato (de alcançar o

sonhado cargo público). 

Além  disso,  não  seria  razoável  impor  à  Administração,  em

casos  desta  natureza,  ficar  aguardando,  por  tempo  indeterminado,  até  o

2 MIRANDA, Henrique Savonitti.Curso de direito administrativo. 3.ed. Brasília: Senado Federal, 2005.
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candidato concluir o curso superior, obtendo aprovação em todas as disciplinas

faltantes para sua conclusão, fato que poderia demorar demasiadamente.

Em síntese, o requisito deve ser comprovado na data da posse,

em obediência aos princípios da legalidade e vinculação ao edital do certame,

pois desde o momento em que efetuou a inscrição no concurso, o Requerente

tinha ciência da obrigação de apresentar, na data da posse, o certificado de

conclusão do curso de Licenciatura em Física.

É esse o entendimento do STJ sobre a matéria, como se infere
do julgado a seguir:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  CANDIDATO  APROVADO.  POSSE.
AUSÊNCIA  DE  DIPLOMA  DE  CONCLUSÃO  EM
ENSINO  SUPERIOR.  REQUISITO  NÃO
CUMPRIDO.  VIOLAÇÃO  AO  EDITAL.  ALEGAÇÃO
DE FORÇA MAIOR.  GREVE DA UNIVERSIDADE.
IRRELEVÂNCIA.  1.  Esta  corte  superior  de  justiça,
por  meio  da  Súmula  nº  266,  pacificou  o
entendimento de que "o diploma ou habilitação legal
para o exercício do cargo deve ser exigido na posse
e  não  na  inscrição  para  o  concurso  público".
Precedentes:  AGRG  no  AREsp  211.985/RJ,  Rel.
Ministro  Sérgio  kukina,  Primeira  Turma,  dje
11/3/2013;  AGRG  no  AREsp  328.921/RJ,  Rel.
Ministro mauro campbell marques, Segunda Turma,
dje 1/7/2013. 2.  A greve de funcionários públicos
federais,  impedindo  a  conclusão  do  curso
superior no tempo previsto, não tem o condão de
interferir  na posse de candidatos submetidos a
concursos  públicos,  por  ferir  princípios  que
regulam a administração pública, dentre eles o da
isonomia,  da  legalidade,  da  moralidade  e  da
impessoalidade. Precedente: RMS 17.641/RJ, Rel.
Ministra laurita vaz, Quinta Turma, DJ 1º/8/2005. 3.
Agravo  regimental  não  provido.  (STJ;  AgRg-RMS
44.229; Proc. 2013/0371267-9; DF; Primeira Turma;
Rel. Min. Benedito Gonçalves; DJE 01/09/2014)

No mesmo sentido, têm decidido os Tribunais: 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ILEGITIMIDADE
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PASSIVA  DOS  SECRETÁRIOS  DE  ESTADO.
REJEIÇÃO.  CITAÇÃO  DE  LITISCONSORTES
NECESSÁRIOS.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO.
AUSÊNCIA  DE  DIPLOMA  DE  CONCLUSÃO  DE
CURSO SUPERIOR. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO
DA  DATA  DA  POSSE.  IMPOSSIBILIDADE.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA,  DA
IMPESSOALIDADE E DA LEGALIDADE. AUSÊNCIA
DE  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  SEGURANÇA
DENEGADA.  1.  Já  tendo  sido  nomeados  os
impetrantes e pretendendo o presente mandado de
segurança o adiamento  da posse,  não há que se
falar  em  ilegitimidade  passiva  dos  secretários  de
estado.  2.  É  desnecessária  a  citação  dos  demais
aprovados no concurso público, pois possuem mera
expectativa de direito à nomeação (precedentes do
stj).  3.  Inviável  a  prorrogação da  posse,  sob o
argumento  de  que  não  concluíram  o  curso
superior  em razão da greve  dos  servidores da
universidade  federal  do  Acre,  pois  tal
procedimento  violaria  o  princípio  da  isonomia,
da impessoalidade e da legalidade. 4.  Mandado
de  segurança  denegado.  (TJAC;  MS  0000308-
47.2014.8.01.0000;  Ac.  7.416;  Tribunal  Pleno
Jurisdicional;  Rel.  Des.  Francisco  Djalma;  DJAC
21/08/2014; Pág. 3)

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E
CONSTITUCIONAL.  CONCURSO  PÚBLICO.
PROFESSOR  DE  QUÍMICA.  EXIGÊNCIA  DE
APRESENTAÇÃO  DO  DIPLOMA.  POSSE.
PREVISÃO EDITALÍCIA. SÚMULA Nº 266 DO STJ.
LEGALIDADE.  SEGURANÇA  DENEGADA.  1)  A
exigência  de  apresentação  do  diploma  por
ocasião  da  posse  do  candidato,  emitido  por
instituição de ensino reconhecida pelo ministério
da  educação,  é  regra  editalícia  e  consentânea
com  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
justiça, conforme o seguinte verbete de Súmula:
266:  o  diploma  ou  habilitação  legal  para  o
exercício do cargo deve ser exigido na posse e
não na inscrição para o concurso público. 2) Na
hipótese, o impetrante é concluinte do curso de
graduação  de  licenciatura  em  química  e  narra
que ainda não concluiu a graduação em virtude
de  greve  na  universidade  estadual  do  Amapá.
Ueap,  razão  por  que  pleiteia  a  suspensão  do
certame a fim de concluir a graduação. Todavia,
isto  feriria  o  princípio  da  vinculação  ao  edital,
bem como o princípio constitucional da isonomia
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entre  os  licitantes,  razão  por  que  inexistem
liquidez  e  certeza  do  direito  pleiteado.  3)
Segurança  denegada.  (TJAP;  MS  0001383-
04.2013.8.03.0000;  Tribunal  Pleno;  Relª  Desª Sueli
Pereira  Pini;  Julg.  29/01/2014;  DJEAP 31/01/2014;
Pág. 59)

Assim,  em  que  pese  a  aflição  do  Recorrente,  não  seria

razoável,  repito,  impor  à  Administração,  em  casos  desta  natureza,  ficar

aguardando,  por  tempo  indeterminado,  até  o  candidato  concluir  o  curso

superior. A nossa Corte segue o entendimento aqui defendido. Confira-se: 

APELAÇÃO  CÍVEL  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL.
MÉDICO. PROGRAMA  DE  SAÚDE  DA  FAMÍLIA.
CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DO  CURSO
SUPERIOR.  EXIGÊNCIA  PREVISTA  NO  EDITAL.
COLAÇÃO  DE  GRAU  APÓS  A  DATA  DA
NOMEAÇÃO  E  POSSE.  PREPONDERÂNCIA DO
INTERESSE  PÚBLICO  EM  DETRIMENTO  DO
PARTICULAR. ALEGAÇÃO  DE  GREVE  NA
UNIVERSIDADE.  IRRELEVÂNCIA.  CIÊNCIA  DAS
REGRAS  EDITALÍCIAS.  ORDEM  DENEGADA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO
DO  APELO.  Para  os  cargos  públicos  que  exigem
diploma ou habilitação específica, a comprovação da
respectiva habilitação deve ser feita no momento da
posse, nos termos da Súmula nº 266 do STJ. Se, na
data  da  posse,  o  candidato  nomeado  não
apresenta o certificação de conclusão de curso
superior, na forma prevista no edital, encontra-se
legal  a  recusa  da  administração  pública.  Ao
nomear  o  candidato,  a  administração  pública
demonstra  a necessidade em preencher a vaga
de  médico,  imediatamente,  não  sendo  razoável
ficar esperando até o candidato concluir o curso
superior, devendo prevalecer o interesse público
em detrimento do individual. (TJPB; APL 0023769-
07.2012.815.0751;  Terceira  Câmara  Especializada
Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes;
DJPB 26/09/2014; Pág. 13)

No mesmo sentido,  têm decidido os Tribunais de Justiça do
País: 
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
CANDIDATO APROVADO. POSSE. EXIGÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  AUSÊNCIA
DE  DIPLOMA  DE  CONCLUSÃO  EM  ENSINO
SUPERIOR.  GREVES  NA  UNIVERSIDADE  DE
BRASÍLIA.  1.Os  Tribunais  Superiores  já  têm
tranquilizado o entendimento de que a greve de
funcionários  públicos  federais,  impedindo  a
conclusão do curso superior no tempo previsto,
não  tem  o  condão  de  interferir  na  posse  de
candidatos  submetidos  a  concursos  públicos,
por ferir princípios que regulam a Administração
Pública, dentre eles o da isonomia, da legalidade,
da moralidade e da impessoalidade. 2. A exigência
de  apresentação  de  diploma,  devidamente
registrado, de conclusão de curso de graduação de
nível  superior  não  denota  qualquer  ilegalidade,  ou
mesmo  ofensa  à  razoabilidade.  Pelo  contrário,
expressam  requisitos  objetivos  e  claros,  para
selecionar  profissionais  qualificados  ao  cargo
público.  3.Ordem  denegada.  (TJDF;  Rec
2013.00.2.004709-6;  Ac.  692.096;  Conselho
Especial;  Rel.  Des.  Flavio  Rostirola;  DJDFTE
16/07/2013; Pág. 59)

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  MAGISTÉRIO  ESTADUAL.
HABILITAÇÃO  MÍNIMA  EXIGIDA.  GREVE  DOS
PROFESSORES.  PREENCHIMENTO  DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS  POR OCASIÃO  DA
POSSE.  I  -  Consolidado  o  entendimento  no
âmbito  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no
sentido  da  posse  como  momento  para  a
comprovação dos requisitos para  a investidura
no  cargo.  Súmula  nº  266.  II  -  Na  espécie,  não
havia a conclusão do curso superior na data da
posse, para fins da habilitação mínima exigida no
edital. Deste modo, não merece prosperar a tese
da impossibilidade de entrega do diploma ou do
certificado  de  conclusão  em  razão  da  greve
deflagrada  pelo  magistério  estadual. Segurança
denegada.  (TJRS;  MS  50399-72.2013.8.21.7000;
Porto  Alegre;  Segundo Grupo de Câmaras Cíveis;
Rel.  Des.  Eduardo  Delgado;  Julg.  08/11/2013;
DJERS 18/11/2013)

Ante  o  exposto,  DESPROVEJO  A  APELAÇÃO  CÍVEL,
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mantendo a sentença em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 01 de junho de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
            Relator
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